2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 03.03.2026

PROJETO DE LEI 1271/2026 PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 24/26


O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Solicito à Deputada Drª Taíssa proceder ao parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes.

A SRA. DRA. TAÍSSA - Projeto de Lei 1271/2026, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 24/26, que “Altera dispositivos da Lei nº 1.638, de 8 de junho de 2006.”.
“In casu, a proposta consiste na alteração do art. 39, § 3º da Lei nº 1.638, de 8 de junho de 2006, o qual dispõe sobre o auxílio-alimentação destinado aos servidores do Detran, a fim de reafirmar o caráter indenizatório dessa verba, para subsidiar parcialmente as despesas com alimentação dos servidores, sem sujeição a descontos ou à incidência de imposto de renda e de contribuição previdenciária.”. 
Senhor Presidente, neste caso, o meu parecer vai ser favorável, até tendo em vista que o caráter é indenizatório.
O que me causa só um pouco de preocupação é a base de cálculo posteriormente no período de aposentadoria, porque, quando se retira e se coloca na base indenizatória, no momento de uma aposentadoria, vocês automaticamente têm um pouco de perda salarial. 
Neste momento ganha, mas na fase que mais precisa tem uma dificuldade. Vou votar favorável, mas já alerto vocês sobre essa situação. 
Obrigada, Senhor Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Em discussão, o parecer da nobre Deputada Drª Taíssa. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contratos se manifestem. Aprovado o parecer. 

